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Estado de São Paulo 

N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei no 4112015, de autoria do nobre Edil Luis Santos Pereira 
Filho, que dá nova redação aos artigos 33 e 34 da Lei 4.519, de 13 de abril 
de 1994, alterada pela Lei 10.991, de 05 de novembro de 2014, que dispõe 
sobre organização, funções, estrutura e regime disciplinar da Guarda 
Municipal de Sorocaba e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2 1  e 31  do mesmo artigo. 

S/C., 6 de abril de 2015. 

JOSÉ FRANC)8Ô MARTINEZ 
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Estado de São Paulo 

N° COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator. Vereador José Francisco Martinez 
PL 41/2015 

- Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Luis 
Santàs Pereira Filho, que "Dá nova redação aos artigos 33 e 34 da Lei 4.519, de 13 de abiil de 
1994, alterada pelg Lei 10.991, de 05 de novembro de 2014, que dispõe sobre organização, fitnções, 
estrutura e regime disciplinar da Guarda Municipal de Sorocaba e dá outras providências. - 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que éxarou parecer 
opinando pelainconstitucionalidade do projeto (fis. 10/16). 

Tendo em vista o disposto no §21  do ait. 227 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Sorocaba, a proposição foi encaminhada ao seu Autor, o qual 
apresentou razões contrárias ao parecer da Secretaria Jurídica desta Casa, conforme fis. 
19/21. 

• 	 Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
- Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, •constatamos que a matéria se 
refere ao regime, jurídico dos servidoreá, sendo a sua iniciativa privativa do Senhor 

• Prefeito Muuiicipal coítforme estabelece oart 38,1 da Lei Orgânica Municipal: 
"Art. 38. Compete privativamente-ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem sobre: 	 - 
1- regime jurídico dos seruidorès;" - 

- - 	Pelo exposto, a proposição padece de inconstitucionalidade formal 
por vício de iniciativa. Todavia, haja vista a relevância da matéria, opinamos pela oitiva 
do Sr. Prefeito Municipal, nos termos do aét. 57 do RIC. 

S/C., 8 de abril 
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